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Prefeitura Municipal de Irecê
Portaria

 

Praça Teotônio Marques Dourado Filho, 01 - Centro - Fone: (74) 3641-3116 
Cep. 44.900-000 - Irecê – Bahia  

E-mails: prefeitura@irece.ba.gov.br; gabinete@irece.ba.gov.br 

 
 

 
Gabinete do Prefeito                     -                  CNPJ nº. 13.715.891/0001-04 

 
 

 
 
 
 
     PORTARIA Nº. 304/2015     
 

 
 
“PRORROGA POR 60 (SESSENTA) DIAS O PRAZO PARA 
CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR INSTAURADO PELA 
PORTARIA Nº 263/2015”. 

 

 
 
 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e nos 
Termos do Art. 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica do Município, 
 
 
 
RESOLVE:  

 
 

Art. 1º – Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da 
comissão designada pela Portaria nº 263/2015, que instaura o Processo Administrativo 
Disciplinar para apurar o possível abandono de cargo público a ser respondido pelo 
servidor FRANCISCO BATISTA DE LIMA. 
 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
       
     Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
 
 
 

Gabinete do Prefeito, em 28 de setembro de 2015. 
 

 
 

Luiz Pimentel Sobral 
Prefeito Municipal 

 
 

Praça Teotônio Marques Dourado Filho | 01 | Centro | Irecê-Ba

www.pmirece.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

85A4AD96367D706A4CC06DF210D9B737
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Cep. 44.900-000 - Irecê – Bahia  

E-mails: prefeitura@irece.ba.gov.br; gabinete@irece.ba.gov.br 

 
 

 
Gabinete do Prefeito                     -                  CNPJ nº. 13.715.891/0001-04 

 
 

 
 
 
 
     PORTARIA Nº. 304/2015     
 

 
 
“PRORROGA POR 60 (SESSENTA) DIAS O PRAZO PARA 
CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR INSTAURADO PELA 
PORTARIA Nº 263/2015”. 

 

 
 
 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e nos 
Termos do Art. 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica do Município, 
 
 
 
RESOLVE:  

 
 

Art. 1º – Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da 
comissão designada pela Portaria nº 263/2015, que instaura o Processo Administrativo 
Disciplinar para apurar o possível abandono de cargo público a ser respondido pelo 
servidor FRANCISCO BATISTA DE LIMA. 
 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
       
     Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
 
 
 

Gabinete do Prefeito, em 28 de setembro de 2015. 
 

 
 

Luiz Pimentel Sobral 
Prefeito Municipal 

 
 

Praça Teotônio Marques Dourado Filho | 01 | Centro | Irecê-Ba

www.pmirece.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

85A4AD96367D706A4CC06DF210D9B737
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Gabinete do Prefeito                     -                  CNPJ nº. 13.715.891/0001-04 

 
 

 
 
 
 
     PORTARIA Nº. 304/2015     
 

 
 
“PRORROGA POR 60 (SESSENTA) DIAS O PRAZO PARA 
CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR INSTAURADO PELA 
PORTARIA Nº 263/2015”. 

 

 
 
 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e nos 
Termos do Art. 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica do Município, 
 
 
 
RESOLVE:  

 
 

Art. 1º – Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da 
comissão designada pela Portaria nº 263/2015, que instaura o Processo Administrativo 
Disciplinar para apurar o possível abandono de cargo público a ser respondido pelo 
servidor FRANCISCO BATISTA DE LIMA. 
 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
       
     Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
 
 
 

Gabinete do Prefeito, em 28 de setembro de 2015. 
 

 
 

Luiz Pimentel Sobral 
Prefeito Municipal 

 
 

Praça Teotônio Marques Dourado Filho | 01 | Centro | Irecê-Ba

www.pmirece.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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